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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Raphael/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por Raphael Gonçalves Nicésio, Usuário Externo, em 07/03/2022, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
19929609 e o código CRC 70FB3213.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica de direito
privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501,
representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin Paschoalick, nomeado pela Portaria SEI nº 670 de 24 de fevereiro de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro de 2022, inscrito no CPF
sob o nº 309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-
20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do
Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021, processo
administrativo nº 23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
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cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.     A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do Termo de Referência,que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.             O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

RAPHAEL GONÇALVES NICESIO – CNPJ 22.654.814/0001-82. Rua Pascoal Bevilacqua,3885-Jardim Alto Rio Preto CEP 15.020-280 ,São Jose do Rio Preto/SP – Tel.:(17)3227-5432 – E-mail:rhoss@rhoss.com.br – Raphael
Gonçalves Nicesio - CPF 369.652.528-63 RG 43474138

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

5

Caneta estéril para marcação skins características projetada com uma ponta chanfrada para permitir a criação de
múltiplas marcações; feita de tinta violeta genciana atóxica e que não tatua a pele; para utilização durante os
procedimentos cirúrgicos; embalagem individual esterilizada; acompanha régua de 15cm milimetrada flexível para
facilitar a marcação de forma precisa. Marca: batrik fabricante: batrik modelo: estéril procedência: canadá. anvisa:
80153030009

Batrik 436469 Unidade 120 R$18,38 R$2.205,60

51

Válvula reguladora de pressão para cilindro de oxigênio, confeccionada em metal cromado, com duas saídas, com
manômetro com faixa de indicação mínima de 0 a 300 kgf/cm², pressão de saída com duas saídas,com válvulas de
impacto, com rosca padrão de cilindro de oxigênio, conexões e cor padrão abnt.Embalagem com dados de
identificação, procedência, fabricação, validade e registro no ms. Marca: protec fabricante: protec modelo: 005065
procedência: nacional anvisa: 80435149003

Protec 389770 Unidade 60 R$291,00 R$17.460,00

52

Válvula reguladora de pressão para cilindro de ar comprimido, confeccionada em metal cromado, com duas saídas,
com manômetro com faixa de indicação mínima de 0 a 300 kgf/cm², pressão de saída com duas saídas, com válvulas
de impacto, com rosca padrão de cilindro de ar comprimido, conexões e cor padrãoabnt. embalagem com dados de
identificação, procedência, fabricação, validade e registro no ms. Marca: protec fabricante: protec modelo: 005527
procedência: nacional anvisa: 80435149003

Protec 229647 Unidade 60 R$291,08 R$17.464,80

 VALOR TOTAL R$37.130,40

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.                     Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.            O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.        liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.                     Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.       sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9.              O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.      As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
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8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.              É eleito o Foro da Justiça Federal,  Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Dourados/MS,data da assinatura eletronica

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 
_________________________

Raphael Gonçalves Nicésio
Raphael Gonçalves Nicésio/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19929609
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Absoluta/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO FERRUGEM, Usuário Externo, em 07/03/2022, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19856625 e o código CRC D3787D4A.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin
Paschoalick, nomeado pela Portaria SEI nº 670 de 24  de fevereiro  de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro  de 2022, inscrito no CPF sob o nº
309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº
001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de
fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021,processo administrativo
nº23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do
Termo de Referência,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item
do
TR

ABSOLUTA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA – CNPJ 15.131.757/0001-91 Rua Coronel Oscar Rafael Jost,905-Santo Inacio, CEP 98.820-
505 ,Santa Cruz/RS – Tel.:(51)3715-5815 – E-mail:vendas@absolutamed.com.br –Fernando Ferrugem - CPF 005.855.880-23 RG 1073334425

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

19 Filtro bacteriano e viral tipo hme, estéril, uso adulto, eficiência de
retenção de contaminantes maior que 99%. Com umidificador,
condensador com membranas hidrofóbicas e higroscópica, elestrostático,
com adaptação para tubo endotraqueal ou cânula de traqueostomia,
ventilador mecânico e uma via para capnógrafo luer lock. isento de látex.
Traqueia corrugada com no mínimo 14 cm, de material maleável.
Volumes correntes de 200-1000 ml, aproximadamente, espaço morto
padrão. Todo o sistema deve ser resistente, atóxico, livre de resíduos e

Haibreath 302674 Unidade 1400 R$5,85 R$8.190,00
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impurezas, propiciar ajuste seguro nas conexões, filtragem segura,
manuseio fácil, segurança na utilização e atender à legislação vigente.
embalagem contendo identificação do produto, lote e validade.

20

Filtro bacteriano e viral tipo hme, estéril, uso pediátrico, eficiência de
retenção de contaminantes maior que 99%. Com umidificador,
condensador com membranas hidrofóbicas e higroscópica, elestrostático,
com adaptação para tubo endotraqueal ou cânula de traqueostomia,
ventilador mecânico e uma via para capnógrafo luer lock. Isento de látex.
Traqueia corrugada de +/- 15-22 mm, extensível de +/- 8-15 cm de
material maleável. atendendo a peso de paciente entre 8-30 kg e volumes
correntes de 70-250 ml, aproximadamente, com espaço morto de 13 ml.
Todo o sistema deve ser resistente, atóxico, livre de resíduos e
impurezas, propiciar ajuste seguro nas conexões, filtragem segura,
manuseio fácil, segurança na utilização e atender à legislação vigente.
Embalagem  contendo identificação do produto, lote e validade.

Haibreath 302675 Unidade 250 R$7,50 R$1.875,00

 VALOR TOTAL R$10.065,00

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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6.3.                      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.                  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.     liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.               Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.           sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

6.9.                   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
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7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.                     É eleito o Foro da Justiça Federal,   Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Dourados/MS,data da assinatura eletronica

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 
_________________________

Absoluta Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares LTDA
Fernando Ferrugem/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19856625
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Agil/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por EDER SALCEDO CORREA, Usuário Externo, em 07/03/2022, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19863699 e o código CRC 0954CB0E.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin
Paschoalick, nomeado pela Portaria SEI nº 670 de 24  de fevereiro  de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro  de 2022, inscrito no CPF sob o
nº309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº
001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de
fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021,processo administrativo
nº23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do
Termo de Referência,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item
do
TR

AGIL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI – CNPJ 24.595.557/0001-80. Rua Jose Bonifacio,478-Vila Planalto, CEP 79.009-010 ,Campo Grande/MS – Tel.:(67)3306-0966 –
E-mail:agilnasaude@gmail.com –Eder Salcedo Correa - CPF 238.243.361-20 RG 25035

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

46 Tira reativa para dosagem de glicemia em sangue fresco capilar venoso,
arterial e neonatal. Tira com orifício de absorção sanguínea de fácil
visibilidade e penetração do sangue, com adaptação segura, sem contato
do sangue com o monitor, que proporcione a mensuração de glicose com
enzima glicose específica e volume máximo de amostra sanguínea de 0,4
a 1,0 microlitro, faixa de medição de 10 a 600 mg/dl, tempo de teste de
10 a 30 segundos. Embalagem segura e de fácil manuseio, com
identificação do produto, data de fabricação, lote e validade, contendo no

Accu chek 381391 Unidade 76875 R$0,50 R$38.437,50
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máximo 50 fitas e 1 calibrador com código correspondente ao da fita.
Todo o material deve proporcionar leitura segura, manuseio fácil e
seguro e atender à legislação vigente. A empresa vencedora deverá
fornecer os aparelhos de aferição compatíveis com as tiras, em proporção
de 1/500, ou seja, 01 (um) aparelho para cada 500 (quinhentas)

56

Tira reativa para dosagem de glicemia em sangue fresco capilar venoso,
arterial e neonatal. Tira com orifício de absorção sanguínea de fácil
visibilidade e penetração do sangue, com adaptação segura, sem contato
do sangue com o monitor, que proporcione a mensuração de glicose com
enzima glicose específica e volume máximo de amostra sanguínea de 0,4
a 1,0 microlitro, faixa de medição de 10 a 600 mg/dl, tempo de teste de
10 a 30 segundos. Embalagem segura e de fácil manuseio, com
identificação do produto, data de fabricação, lote e validade, contendo no
máximo 50 fitas e 1 calibrador com código correspondente ao da fita.
Todo o material deve proporcionar leitura segura, manuseio fácil e
seguro e atender à legislação vigente. a empresa vencedora deverá
fornecer os aparelhos de aferição compatíveis com as tiras, em proporção
de 1/500, ou seja, 01 (um) aparelho para cada 500 (quinhentas)

Accu chek 388131 Unidade 25625 R$0,50 R$12.812,50

 VALOR TOTAL R$51.250,00

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.                      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.                  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.     liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.               Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.           sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

6.9.                   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES
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7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.                     É eleito o Foro da Justiça Federal,   Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Dourados/MS,data da assinatura eletronica

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 
_________________________
Agil Produtos para Saúde Eireli

Eder Salcedo Correa/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19863699
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Arn/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ROCHA NETO, Usuário Externo, em 14/03/2022, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19865692 e o código CRC AFA349AC.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin
Paschoalick, nomeado pela Portaria SEI nº 670 de 24  de fevereiro  de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro  de 2022, inscrito no CPF sob o nº
309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº
001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de
fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021,  processo administrativo
nº23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do
Termo de Referência,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item
do
TR

ARN NOVA ERA COMERCIAL E SERVICOS LTDA– CNPJ 15.786.607/0001-16. Rua Cel Mauricio Goncalves Moreira,592-Centro, CEP 16.500-000 , Cafelancia/SP – Tel.:
(11)8203-2161 – E-mail:antonionovaera@terra.com.br –Antonio Rocha Neto - CPF 088.647.748-40 RG 15609848-9

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

4
Cadarço sarjado (em algodão) p/ fixação de canulas – tamanho: rolo c/
10m x 1,0cm largura. Na cor branca. Embalagem individual com dados de
identificação, procedência e fabricação

Linetex 258047 Rolo 10m 560 R$3,50 R$1.960,00

 VALOR TOTAL R$1.960,00

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
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3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.                      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.                  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.     liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.               Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
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6.7.4.           sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

6.9.                   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.                     É eleito o Foro da Justiça Federal,   Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Dourados/MS,data da assinatura eletronica

 
_________________________________

 
_________________________
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Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

Arn Nova Era Comercial e Serviços LTDA
Antonio Rocha Neto/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19865692
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Atividade/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por MARA SYLVIA CANTALOGO DE CAMPOS, Usuário Externo, em 08/03/2022, às 10:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19873674 e o código CRC 711EC273.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin
Paschoalick, nomeado pela Portaria SEI nº 670 de 24  de fevereiro  de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro  de 2022, inscrito no CPF sob o nº
309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº
001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de
fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021, processo administrativo nº
23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do
Termo de Referência,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item
do
TR

ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA– CNPJ 33.772.464/0001-75. Rua 7,S/N-quadra 53A lote 8-Vila Brasilia, CEP 74.911-
060, Aparecida de Goiania/GO – Tel.:(62)3598-1766 – E-mail:contato@atividademed.com.br –Mara Sylvia Cantalogo de Campos- CPF 812.713.871-15 RG 9206892

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

1 Anuscópio material: plástico , uso: descartável , corpo: reto fechado ,
dimensões: cerca de 9cm x 35 mm Kolplast 438933 Unidade 2200 R$2,53 R$5.566,00

2 Amniótomo material: plástico , embalagem: embalagem individual ,
esterilidade*: estéril, descartável , comprimento*: cerca de 25 cm Vagispec 436810 Unidade 2800 R$2,15 R$6.020,00

7 Maxicor 461244 Unidade 5100 R$0,38 R$1.938,00
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Eletrodo modelo: de superfície , aplicação 1: p/ monitorização cardíaca -
ecg , tamanhos: neonatal , adicional 1: c/ gel condutor , material sensor:
prata/prata clorada , acessório: s/ cabo , tipo: adesivo , esterilidade: uso
único

41
Material: tecido almofadado e velcro 0, componentes adicionais: pesos
cilíndricos intercambiáveis 0, apresentação*: conjunto completo 0, tipo:
pulseira de peso 0

Kolplast 257076 Unidade 16700 R$0,79 R$13.193,00

45
Termômetro clínico componentes: c/ alarmes , ajuste: digital , escala: até
45 °C, embalagem: embalagem individual , tipo*: uso axilar e oral ,
memória: memória última medição

G Tech 435801 Unidade 840 R$13,36 R$11.222,40

 VALOR TOTAL R$37.939,40

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.                      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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6.4.                  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.     liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.               Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.           sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

6.9.                   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).
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7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.                     É eleito o Foro da Justiça Federal,   Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Dourados/MS,data da assinatura eletronica

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 
_________________________

Atividade Comércio de Medicamentos e Produtos Hospitalares LTDA
Mara Sylvia Cantalogo de Campos/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19873674
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Briato/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DARLAN DE SOUZA, Usuário Externo, em 10/03/2022, às 09:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19876418 e o código CRC 5920524E.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin
Paschoalick, nomeado pela PortariaSEI nº 670 de 24  de fevereiro  de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro  de 2022, inscrito no CPF sob o
nº309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº
001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de
fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021,  processo administrativo
nº23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do
Termo de Referência,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item
do
TR

BRIATO COMERCIO MEDICO-HOSPITALAR E SERVICOS EIRELI– CNPJ 03.321.370/0001-19. Rua Rui Barbosa,1901-Centro, CEP 79.004-441, Campo Grande/MS – Tel.:
(67)3321-3344 – E-mail:briato.briato@gmail.com –Darlan de Souza- CPF 517.683.210-00 RG 8041594221

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

10 Esfigmomanômetro analógico aneróide. Uso adulto obeso. Equipamento
médico-assistencial para medição de pressão arterial. Tipo de montagem:
manômetro aneróide, para uso de mão, constituído basicamente de
dispositivo indicador, braçadeira em nylon, com fechamento em velcro,
impermeável, higienizável e reutilizável, circunferência do braço de 32 a
41 (+/-2) cm, constar a inscrição referente a circunferência do braço para
o qual ela se destina, apresentar marcações indicativas do seu correto
posicionamento, manguito, pêra e válvula. Configuração física: manual,

Premium 435624 Unidade 20 R$89,62 R$1.792,40
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portátil com formato arredondado. Princípio de funcionamento: medição
da pressão arterial feita por meio de um manômetro aneróide, que utiliza
um sensor elástico de meio fole (um diafragma), que se deforma em
função da pressão que lhe é aplicada, transmitindo o respectivo
movimento ao ponteiro indicador; sem escala de mercúrio. Características
físicas: manômetro capaz de suportar quedas de pelo menos 75 cm sem
perder a calibração. Faixas de funcionamento: manômetro com escala de
graduação de 0 a 300 mmhg. precisão: 2 mmhg. resolução: 2 mmhg.
acessórios: um manguito (tamanho largura x comprimento: 16 x 32 (+/- 2)
cm), uma pêra de formato anatômico e flexível e tubos conectores em
látex maleável, com superfície lisa, sem rebarbas, rasgos, emendas ou
furos; 1 válvula unidirecional reguladora de fluxo de ar em aço
inoxidável, e que permita retenção e esvaziamento do ar; todos os demais
acessórios necessários para o completo funcionamento do equipamentos,
que não tenham sido listados acima. Exigências técnicas ou normativas:
embalagem com dados de identificação, procedência, fabricação, validade
e registro no ms, conforme rdc 16/2013/ms-anvisa. Ser verificado e
certificado pelo inmetro. Com garantia de 12 meses.

11 Esfigmomanômetro analógico aneróide. Uso infantil/pediátrico -
equipamento médico-assistencial para medição de pressão arterial. Tipo
de montagem: manômetro aneróide, para uso de mão, constituído
basicamente de dispositivo indicador, braçadeira em nylon, com
fechamento em velcro, impermeável, higienizável e reutilizável,
circunferência do braço de 13 a 15 (+/-2) cm, constar a inscrição referente
a circunferência do braço para o qual ela se destina, apresentar marcações
indicativas do seu correto posicionamento, manguito, pêra e válvula.
Configuração física: manual, portátil com formato arredondado. princípio
de funcionamento: medição da pressão arterial feita por meio de um
manômetro aneróide, que utiliza um sensor elástico de meio fole (um
diafragma), que se deforma em função da pressão que lhe é aplicada,
transmitindo o respectivo movimento ao ponteiro indicador; sem escala de
mercúrio. Características físicas: manômetro capaz de suportar quedas de
pelo menos 75 cm sem perder a calibração. Faixas de funcionamento:
manômetro com escala de graduação de 0 a 300 mmhg. precisão: 2
mmhg. resolução: 2 mmhg. Acessórios: um manguito, uma pêra de
formato anatômico e flexível e tubos conectores em látex maleável, com
superfície lisa, sem rebarbas, rasgos, emendas ou furos; 1 válvula

Premium 432475 Unidade 70 R$65,75 R$4.602,50
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unidirecional reguladora de fluxo de ar em aço inoxidável, e que permita
retenção e esvaziamento do ar; todos os demais acessórios necessários
para o completo funcionamento do equipamentos, que não tenham sido
listados acima. exigências técnicas ou normativas: embalagem com dados
de identificação, procedência, fabricação, validade e registro no ms,
conforme rdc 16/2013/ms-anvisa. ser verificado e certificado pelo
inmetro. com garantia de 12 meses.

21

Fluxômetro para rede de oxigênio: em metal cromado, bilhas em
policarbonato, esfera em aço inoxidável, escala de vazão de 0 a 15 litros
por minuto, exatidão da escala de +/- 5%, leitura indicada no centro da
esfera. Presença de dispositivo para adaptação de látex, garantia de
perfeita vedação, botão de controle de fluxo fixado e porca borboleta com
inserto em metal permitindo fácil manutenção, sistema de vedação tipo
agulha flutuante evitando vazamentos, rosca de saída, conexões e cor
padrão abnt, sistema de compensação de pressão, tampa de proteção da
rosca do conector de gás em plástico maleável. As peças que compõem o
fluxômetro devem ser vendidas no mercado de forma avulsa. Embalagem
com dados de identificação, procedência, fabricação, validade e registro
no ms. resistente a processos de limpeza (autoclavável até 134°c ou
termorresistente até 93°c).

Unitec 280471 Unidade 150 R$55,44 R$8.316,00

22

Fluxômetro para rede de óxido nitroso. Em metal cromado, escala de 0 a
15 l/m, bilhas em policarbonato, esfera em aço inoxidável, botão de
controle de fluxo e porca borboleta com inserto em metal, conexões e cor
padrão abnt. As peças que compõem o fluxômetro devem ser vendidas no
mercado de forma avulsa. Embalagem com dados de identificação,
procedência, fabricação, validade e registro no ms. resistente a processos
de limpeza (autoclavável até 134°c ou termorresistente até 93°c).

Unitec 426188 Unidade 50 R$75,29 R$3.764,50

39
Lençol descartável, material papel (100% celulose), medidas: 50 cm x 50
m, apresentação rolo com 50 m, aplicação maca hospitalar. De fácil
manuseio, atóxico, hipoalergênico, não estéril.

Quality 481790 Unidade 270 R$9,30 R$2.511,00

 VALOR TOTAL R$20.986,40
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2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.                      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.                  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.     liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.               Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.           sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

6.9.                   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.                     É eleito o Foro da Justiça Federal,   Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Dourados/MS,data da assinatura eletronica



17/03/2022 09:19 SEI/SEDE - 19876418 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=33380275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001015&infra_hash=64… 7/7

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 
_________________________

Briato Comércio Médico-Hospitalar e Serviços Eireli
Darlan de Souza/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19876418
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Goldenplus/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO MAROSTICA, Usuário Externo, em 07/03/2022, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19879861 e o código CRC E733D32D.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin
Paschoalick, nomeado pela Portaria SEI nº 670 de 24  de fevereiro  de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro  de 2022, inscrito no CPF sob o nº
309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº
001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de
fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021,  processo administrativo
nº23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do
Termo de Referência,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item
do
TR

GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ 17.472.278/0001-64 Rua Gotardo Mazzarolo,16-Centro, CEP 99.740-
000,Barao de Cotegipe/RS – Tel.:(54)3523-2202 – E-mail:goldenplusdistribuidora@gmail.com –Marcelo Marostica - CPF 820.347.290-72 RG 1076099215

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

82 Fralda descartável geriátrica para incotinência, pós parto ou pós
cirúrgico. Acima de 90 kg: cintura de 150 a 160 cm; com gel absorvente
que garanta maior absorção tanto para homem, quanto para mulher; que
o algodão não desfaça quando molhado, possuir faixa multi-ajustável
localizada na parte frontal, a fita deverá abrir e fechar sem perder a
característica adesiva; com 2 a 4 elásticos nas pernas, com formato
anatômico ajustando-se as pernas da pessoa com barreira lateral
antivazamento, sem deixar marcas. Isento prazo de validade da proposta:

Protect Fral 360501 Unidade 36300 R$1,29 R$46.827,00



17/03/2022 09:19 SEI/SEDE - 19879861 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=33384007&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001015&infra_hash=70… 3/5

90 prazo de entrega: 10 dias após empenho/ pagamento: 30 dias após
entrega/ nos preços ofertados estão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

 VALOR TOTAL R$46.827,00

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.                      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.                  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.     liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.               Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.           sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

6.9.                   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
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8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.                     É eleito o Foro da Justiça Federal,   Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Dourados/MS,data da assinatura eletronica

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 
_________________________

Goldenplus-Comércio de Medicamentos e Produtos Hospitalares LTDA
Marcelo Marostica/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19879861
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Hs Med/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HEDINEY JOSÉ PRANDO, Usuário Externo, em 10/03/2022, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19884317 e o código CRC 762B120B.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


17/03/2022 09:19 SEI/SEDE - 19884317 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=33388919&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001015&infra_hash=3c… 2/5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin
Paschoalick, nomeado pela Portaria SEI nº 670 de 24  de fevereiro  de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro  de 2022, inscrito no CPF sob o nº
309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº
001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de
fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021, processo administrativo nº
23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do
Termo de Referência,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item
do
TR

HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ 00.064.780/0001-33 Rua Governador Ney Braga,4335 sala 2-Zona 1, CEP 87.501-
330,Umuarama/PR – Tel.:(44)3038-0265 – E-mail:contato.hsmed@gmail.com – Hediney José Prando - CPF 602.554.719-04 RG 3.937.168-5

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

25

Fralda descartável geriátrica para incotinência, pós parto ou pós cirúrgico.
Peso até 40 kg: cintura de 50 a 80 cm; com gel absorvente que garanta
maior absorção tanto para homem, quanto para mulher; faixa multi-
ajustável localizada na parte frontal podendo a fita abrir e fechar sem
perder a característica adesiva; com elástico nas pernas, com formato
anatômico ajustando-se as pernas da pessoa (prevenindo vazamentos)
sem deixar marcas.

Bigfral 427338 Unidade 5500 R$1,32 R$7.260,00
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 VALOR TOTAL R$7.260,00

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.                      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.                  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.     liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.               Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:
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6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.           sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

6.9.                   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.                     É eleito o Foro da Justiça Federal,   Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.
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Dourados/MS,data da assinatura eletronica

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 
_________________________

Hs Med Comércio de Artigos Hospitalares LTDA
Hediney José Prando/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19884317
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Keepcare/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LUIS GRATÃO, Usuário Externo, em 08/03/2022, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19885191 e o código CRC B26374F6.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin
Paschoalick, nomeado pela Portaria SEI nº 670 de 24  de fevereiro  de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro  de 2022, inscrito no CPF sob o nº
309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº
001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de
fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021,  processo administrativo nº
23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do
Termo de Referência,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item
do
TR

KEEPCARE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA – CNPJ 31.694.545/0001-79.Rua Domingos Rodrigues,417 - Lapa, CEP 05.075-000,Sao Paulo/SP – Tel.:
(11)3771-5757 – E-mail:administrativo@keepcaresaude.com.br – Marcelo Luis Gratão - CPF 049.409.108-81 RG 10272972-4

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

65 Esfigmomanômetro adulto com pedestal, braçadeira em tecido
resistente de algodão, tamanho adulto; fecho em velcro; manômetro
aneróide com visor graduado 0 a 300 mmhg, preciso e de fácil leitura;
válvula de metal permitindo a retenção e o esvaziamento de ar; bolsa
de ar, pêra e tubos conectores em borracha sem emendas; válvula de
metal, permitindo a retenção e o esvaziamento de ar; pedestal com base
e coluna metálicas ou pintadas em esmalte sintético sobre tratamento

Premium 434227 Unidade 110 R$397,06 R$43.676,60
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antiferruginoso; rodízios de no mínimo 2 polegadas e registro no
ministério da saúde e selo do inmetro.

 VALOR TOTAL R$
43.676,60

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.                      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.                  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.     liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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6.6.               Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.           sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

6.9.                   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.
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8.4.                     É eleito o Foro da Justiça Federal,   Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Dourados/MS,data da assinatura eletronica

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 
_________________________

Keepcare Equipamentos e Produtos Médicos LTDA
Marcelo Luis Gratão/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19885191
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Labor. B BRAUN/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Regina Santos Ammiratti, Usuário Externo, em 09/03/2022, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19886431 e o código CRC F5794F8C.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin
Paschoalick, nomeado pela Portaria SEI nº 670 de 24  de fevereiro  de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro  de 2022, inscrito no CPF sob o nº
309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº
001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de
fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021, processo administrativo nº
23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do
Termo de Referência,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Lote
Item
do
TR

LABORATORIOS B BRAUN S/A – CNPJ 31.673.254/0010-95. Estrada Guaxindiba,1990 lote 39E-Guaxindiba CEP 24.722-030 ,Sao Goncalo/RJ – Tel.:(21)2602-
3321 – E-mail:licitacao.br@bbraun.com –Regina Santos Ammiratti - CPF 330.200.468-07 RG 32.363.166-6

 
 1 X Especificação Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

53

Equipo bomba infusora material: pvc cristal , tipo gotejador: gota padrão , tipo
pinça: regulador de fluxo , tipo conector: conector escalonado p/ sonda c/
tampa , tipo câmara: câmara flexível s/filtro ar , esterelidade: estéril,descartável
, tipo: p/ nutrição enteral

386008 Unidade 19300 R$17,69 R$341.417,00

54 Equipo bomba infusora material: pvc cristal , tipo gotejador: gota padrão , tipo
pinça: regulador de fluxo e corta fluxo , tipo bomba: peristáltica rotativa , tipo

390033 Unidade 7300 R$25,35 R$185.055,00
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conector: luer rotativo c/tampa e filtro , característica adicional: fotossensível ,
tipo câmara: câmara flexível c/filtro ar , esterelidade: estéril,descartável , tipo
injetor: injetor lateral"y", autocicatrizante , tipo: parenteral

55

Equipo bomba infusora material: isento de pvc , tipo gotejador: gota padrão ,
tipo pinça: regulador de fluxo , tipo bomba: peristáltica linear , tipo conector:
luer rotativo c/tampa e filtro , característica adicional: filtro linha 0,2 micra ,
tipo câmara: câmara flexível c/filtro ar , esterelidade: estéril,descartável , tipo
injetor: injetor lateral"y", autocicatrizante , tipo: parenteral

388131 Unidade 23700 R$26,85 R$636.345,00

 VALOR TOTAL R$1.162.817,00

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.                      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.                  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
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6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.     liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.               Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.           sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

6.9.                   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS
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8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.                     É eleito o Foro da Justiça Federal,   Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Dourados/MS,data da assinatura eletronica

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 
_________________________

Laboratórios B Braun S/A
Regina Santos Ammiratti/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19886431
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Licitatrade/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edson Batistella Junior, Usuário Externo, em 11/03/2022, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19892236 e o código CRC 5D163577.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin
Paschoalick, nomeado pela PortariaSEI nº 670 de 24  de fevereiro  de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro  de 2022, inscrito no CPF sob o
nº309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº
001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de
fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021, processo administrativo
nº23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do
Termo de Referência,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item
do
TR

LICITATRADE SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA– CNPJ 32.258.056/0001-37. Rua Bebedouro,16-Jardim Bebedouro, CEP 07.091-030,
Guarulhos/SP – Tel.:(11)4386-1386 – E-mail:contato@licitabr.com–Edson Batistella Junior - CPF 369.964.578-90 RG 34039995

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

17

Filtro bacteriano e viral tipo hepa, para ramo expiratório, uso adulto, em
circuito respiratório de ventilação mecânica. isento de látex. devendo
conter membrana hidrofóbica com baixa resistência ao fluxo aéreo;
eficiência bacteriana e viral de 99,99%. produto de uso único.
embalagem com identificação do produto, validade e lote. empresa deve
encaminhar prospecto/documentos com características detalhadas do
material.

Scavmedical 479622 Unidade 1450 R$11,90 R$17.255,00
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 VALOR TOTAL R$17.255,00

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.                      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.                  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.     liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.               Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:
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6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.           sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

6.9.                   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.                     É eleito o Foro da Justiça Federal,   Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.
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Dourados/MS,data da assinatura eletronica

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 
_________________________

Licitatrade Serviços e Comércio de Produtos Hospitalares LTDA
Edson Batistella Junior/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19892236



17/03/2022 09:21 SEI/SEDE - 19923717 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=33434132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001015&infra_hash=03… 1/5

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Lotus/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por Alechssandra Ressetti Oliveira, Usuário Externo, em 08/03/2022, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19923717 e o código CRC 038E1E58.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin
Paschoalick, nomeado pela Portaria SEI nº 670 de 24  de fevereiro  de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro  de 2022, inscrito no CPF sob o
nº309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº
001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de
fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021,  processo administrativo
nº23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do
Termo de Referência,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item
do
TR

LOTUS MEDICAL LTDA – CNPJ 25.386.146/0001-48 Rua Antonio Candido Cavalim,45-Bairro Alto, CEP 82.820-300 ,Curitiba/PR – Tel.:(41)9914-1990 – E-
mail:licitalotus@gmail.com –Alechssandra Ressetti Oliveira - CPF 037.166.579-56 RG 58804690

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

15

Estetoscópio tipo adulto, biauricular, auscultador duplo, mola em aço inox
articulação y sem soldas, em pvc, borracha extra macia, olivas em silicone
anatômicas, ajuste automático, auscultação sensível e precisa, diafragma
de alta sensibilidade. Garantia de no mínimo 12 meses. Com registro na
anvisa.

Premium 438928 Unidade 130 R$44,00 R$5.720,00

16 Estetoscópio tipo neonatal, biauricular, auscultador duplo, mola em aço Premium 438926 Unidade 80 R$50,00 R$4.000,00
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inox, articulação y sem soldas, em pvc, borracha extra macia, olivas em
silicone anatômicas, ajuste automático, auscultação sensível e precisa,
diafragma de alta sensibilidade. Garantia de no mínimo 12 meses. Com
registro na anvisa.

 VALOR TOTAL R$9.720,00

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.                      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.                  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.     liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.               Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.           sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

6.9.                   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
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8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.                     É eleito o Foro da Justiça Federal,   Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Dourados/MS,data da assinatura eletronica

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 
_________________________

Lotus Medical LTDA
Alechssandra Ressetti Oliveira/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19923717
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - N&N/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por Edson Barbosa Viana, Usuário Externo, em 07/03/2022, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19925457 e o código CRC 0C18F214.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin
Paschoalick, nomeado pela Portaria SEI nº 670 de 24  de fevereiro  de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro  de 2022, inscrito no CPF sob o
nº309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº
001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de
fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021, processo administrativo
nº23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do
Termo de Referência,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item
do
TR

N & N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA – CNPJ 42.351.193/0001-75 Rua Paraisopolis,865-Vila Santo Eugenio, CEP 79.060-550 ,Campo Grande/MS – Tel.:(67)9878-
9737 – E-mail:nnlicitacao@gmail.com – Edson Barbosa Viana - CPF 966.245.401-25 RG 272854578

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

23 Fralda descartável geriátrica para incotinência, pós parto ou pós
cirúrgico. Peso de 70kg a 90kg: cintura de 110cm a 150cm; com gel
absorvente que garanta maior absorção tanto para homem, quanto para
mulher; que o algodão não desfaça quando molhado, possuir faixa multi-
ajustável localizada na parte frontal, podendo a fita abrir e fechar sem
perder a característica adesiva; com 02 a 04 elásticos nas pernas, com
formato anatômico ajustando-se as pernas da pessoa com barreira lateral
antivazamento, sem deixar marcas

Safety 442728 Unidade 32100 R$1,65 R$52.965,00
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24

Fralda descartável geriátrica para incotinência, pós parto ou pós
cirúrgico. Peso de 40kg a 70kg: cintura de 70cm a 130cm; com gel
absorvente que garanta maior absorção tanto para homem, quanto para
mulher; que o algodão não desfaça quando molhado, possuir faixa multi-
ajustável localizada na parte frontal, podendo a fita abrir e fechar sem
perder a característica adesiva; com 02 a 04 elásticos nas pernas, com
formato anatômico ajustando-se as pernas da pessoa com barreira lateral
antivazamento, sem deixar marcas.

Safety 358131 Unidade 23900 R$1,49 R$35.611,00

27

Fralda descartável para bebês com peso de 05kg a 10kg: com flocos de
gel super absorvente, distribuídos em camadas favorecendo a absorção
da urina e evitando o contato da mesma com a pele da criança; atóxica;
inodora; unissex; anti-alérgica; com faixa aderente multi-ajustável
localizada na parte frontal, podendo a fita abrir e fechar sem perder a
característica adesiva; linhas de elástico nas pernas com formato
anatômico que se ajustam (prevenindo vazamentos), sem deixar marcas.
Na embalagem e no produto não podem conter desenhos de mamadeira
e/ou chupetas (conforme exigência de credenciamento do programa
hospital amigo da criança).

Estrelinha 358100 Unidade 23600 R$0,66 R$15.576,00

28

Fralda descartável para crianças com peso de 10kg a 13kg: com flocos
de gel super absorvente, distribuídos em camadas favorecendo a
absorção da urina e evitando o contato da mesma com a pele da criança;
atóxica; inodora; unissex; anti-alérgica; com faixa aderente multi-
ajustável localizada na parte frontal, podendo a fita abrir e fechar sem
perder a característica adesiva; linhas de elástico nas pernas com
formato anatômico que se ajustam (prevenindo vazamentos), sem deixar
marcas. Na embalagem e no produto não podem conter desenhos de
mamadeira e/ou chupetas (conforme exigência de credenciamento do
programa hospital amigo da criança).

Estrelinha 402674 Unidade 14900 R$0,74 R$11.026,00

29 Fralda descartável para bebês com peso de 3,5kg até 05kg: com flocos
de gel super absorvente, distribuídos em camadas favorecendo a
absorção da urina e evitando o contato da mesma com a pele da criança;
atóxica; inodora; unissex; anti-alérgica; com faixa aderente multi-

Estrelinha 358087 Unidade 64400 R$0,55 R$35.420,00
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ajustável localizada na parte frontal, podendo a fita abrir e fechar sem
perder a característica adesiva; linhas de elástico nas pernas com
formato anatômico que se ajustam (prevenindo vazamentos), sem deixar
marcas. Na embalagem e no produto não podem conter desenhos de
mamadeira e/ou chupetas (conforme exigência de credenciamento do
programa hospital amigo da criança).

30

Fralda descartável para bebês com peso até 3,5kg: com flocos de gel
super absorvente, distribuídos em camadas favorecendo a absorção da
urina e evitando o contato da mesma com a pele da criança; atóxica;
inodora; unissex; anti-alérgica; com faixa aderente multi-ajustável
localizada na parte frontal, podendo a fita abrir e fechar sem perder a
característica adesiva; linhas de elástico nas pernas com formato
anatômico que se ajustam (prevenindo vazamentos) sem deixar marcas.
Na embalagem e no produto não podem conter desenhos de mamadeira
e/ou chupetas (conforme exigência de credenciamento do programa
hospital amigo da criança).

Estrelinha 358087 Unidade 38800 R$0,64 R$24.832,00

31

Fralda descartável, tamanho extra pequeno para uso em recém nascido
extremo com peso abaixo de 800 gramas. Macia, super absorvente,
camadas distribuídas favorecendo a absorção da urina/fezes evitando o
contato da mesma com a pele da criança; atóxica; inodora; unissex;
confortável; resistente; anti-alérgica; com faixa aderente multi-ajustável
localizada na parte frontal, podendo a fita abrir e fechar sem perder a
característica adesiva; sistema de ajuste nas pernas com formato
anatômico, flexível (prevenindo vazamentos) e suave (sem deixar
marcas). Na embalagem e no produto não podem conter desenhos de
mamadeira e/ou chupetas (conforme exigência de credenciamento do
programa hospital amigo da criança).

Turma da
mônica 416616 Unidade 93600 R$0,72 R$67.392,00

 VALOR TOTAL R$242.822,00

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD



17/03/2022 09:21 SEI/SEDE - 19925457 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=33436079&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001015&infra_hash=e4… 5/7

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.                      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.                  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.     liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.               Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.           sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
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6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

6.9.                   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.                     É eleito o Foro da Justiça Federal,   Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Dourados/MS,data da assinatura eletronica

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
_________________________

N & N Comércio de Produtos LTDA
Edson Barbosa Viana/ Representante Legal
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_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19925457
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Onix/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por Kleber Luiz Camara Loureiro, Usuário Externo, em 07/03/2022, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19927375 e o código CRC D64BE5E8.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,  empresa
pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin
Paschoalick, nomeado pela Portaria SEI nº 670 de 24  de fevereiro  de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro  de 2022, inscrito no CPF sob o nº
309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº
001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de
fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021, processo administrativo nº
23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.        A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do
Termo de Referência,que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                   O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item
do
TR

ONIX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI – CNPJ 09.376.051/0001-97 Avenida Armando Lombardi,949-Barra da Tijuca, CEP 22.640-020 ,Rio de
Janeiro/RJ – Tel.:(21)3547-5964 – E-mail: prismariocomercio@yahoo.com.br –Kleber Luiz Camara Loureiro - CPF 182.102.017-00 RG 02489890

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

47 Trena antropométrica deve ser confeccionada em fibra de vidro maleável,
impedindo acidentes na hora da medição, viabilizando a medida das
circunferências do corpo, da cabeça, braço, cintura, pé e outras que forem
necessárias. Deve ficar fixa no local medido. Deve possibilitar medidas
rápidas e precisas. Deve possuir retração automática e trava na
extremidade da fita para que com um único toque, no botão central,
envolva a região a ser medida, liberando as mãos do profissional para suas
anotações, desta forma tornando o trabalho do mesmo mais eficiente. Deve

SG 442457 Unidade 60 R$25,28 R$1.516,80
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ter 1,5 a 2m de comprimento, possibilitando a medição da região
abdominal de pacientes obesos. Deve ter escalar gravadas nos dois lados
da fita, em cm e em milímetros, possibilitando também a medida linear de
outros comprimentos rms: *produto não regulado pela anvisa, conforme
nota técnica nº 03/2012/gquip/ggtps/anvisa*

 VALOR TOTAL R$1.516,80

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.                      Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.                  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1.     liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.               Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.           sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

6.9.                   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.
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8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.                     É eleito o Foro da Justiça Federal,   Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.

 

 

Dourados/MS,data da assinatura eletrônica

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 
_________________________

Onix Comércio de Produtos Odontológicos Eireli
Kleber Luiz Camara Loureiro/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19927375
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 39/2021 - Protector/2022

Processo nº 23529.002162/2021-61

  

 

Documento assinado eletronicamente por Filipe Teixeira Sanches, Usuário Externo, em 08/03/2022, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 09/03/2022, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin Paschoalick, Superintendente, em 14/03/2022, às 08:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
19928603 e o código CRC DF63251E.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2021

  

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com personalidade jurídica de direito
privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501,
representada por seu Superintendente, Hermeto Macario Amin Paschoalick, nomeado pela Portaria SEI nº 670 de 24 de fevereiro de 2022, publicada no DOU de 24 de fevereiro de 2022, inscrito no CPF
sob o nº309.346.948-18, portador da Carteira de Identidade nº 34.233.094-9 SSP/SP e por seu Gerente Administrativo Vagno Nunes de Oliveira,brasileiro, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-
20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24,de 5 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000,5 de fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do
Estatuto Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2021, processo
administrativo nº23529.002162/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.                OBJETO

1.1.     A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material medico hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns)1.0 do Termo de Referência,que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.                 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.             O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

PROTECTOR PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ 18.466.544/0001-09. Avenida Jorge Abrao,561-Shangri-la CEP 14.161-170 ,Sertãozinho/SP – Tel.:(16)3942-7016 – E-mail:protector@protector.ind.br – Filipe
Teixeira Sanches - CPF 332.639.988-03 RG 40.152.514-3

 

X Especificação Marca/Modelo
  Código Unidade Quantidade Valor

Unitário Valor Total 

6

Capa para câmara de vídeo e fibra ótica, para cabos utilizados em vídeo cirurgias 0,15 m x 2,30 m, estéril, uso único,
plástico transparente, flexível, com dispositivo fixação segura em uma das extremidades. Todo material deve ser
resistente, isento de resíduos e impurezas, propiciar manuseio fácil e seguro, e estar de acordo com a legislação
vigente. Embalagem resistente, segura, com abertura asséptica, contendo identificação do produto, lote e validade de
fácil visualização.

Protector 229244 Unidade 1460 R$2,10 R$3.066,00

48 Tubo hospitalar para oxigenoterapia, material silicone, liso, tamanho nº 202 (8 x 4 mm) transparente. unidade com 15
metros. Protector 460728 Unidade 80 R$125,00 R$10.000,00

49 Tubo hospitalar nº 203 (6 x 10 mm), comprimento de 15 metros, material silicone, liso, esterilizável, atóxico,
diâmetro externo 10 mm e interno 6 mm, formato circular, inodoro e isento de colabamento. Protector 459105 Unidade 80 R$117,00 R$9.360,00

 VALOR TOTAL R$22.426,00

2.2              A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.                      ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.                   O órgão gerenciador será o HU/UFGD

3.2.                  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:Não houve órgãos participantes.

4.                      ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.                  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5.                      VALIDADE DA ATA

5.1.                 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6.                     REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.               A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.               Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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6.3.                     Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.            O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.             Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.        liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2.      convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.                     Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7.               O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.        descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.        não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.        não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.       sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.           O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9.              O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1          por razão de interesse público; ou

6.9.2.         a pedido do fornecedor. 

7.                 PENALIDADES

7.1.                O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1.      As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

7.2.              É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 7.892/2013).

7.3.             O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8.                 CONDIÇÕES GERAIS

8.1.             As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2.             É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.            A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.4.              É eleito o Foro da Justiça Federal,  Subseção Judiciária de Dourados para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.
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Dourados/MS,data da assinatura eletronica

 
_________________________________

Hermeto Macario Amin Paschoalick
Presidente / Superintendente - Ebserh

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira

Diretor / Gerente - Ebserh
 

 
_________________________

Protector Produtos Hospitalares LTDA
Filipe Teixeira Sanches/ Representante Legal

 

Referência: Processo nº 23529.002162/2021-61 SEI nº 19928603


